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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

LEI N.° 9.987, DE 02 DE AGOSTO DE 2023

Estende a denominação da "Avenida Luiz Caetano da Silva" ao seu

prolongamento, no trecho conhecido como Avenida Projetada 2

(Loteamento Cidade Nova).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 1°

de agosto de 2023, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° A denominação de "Avenida Luiz Caetano da Silva", nos tennos da Lei

n° 4.115, de 12 de abril de 1993, é estendida ao trecho conhecido como Avenida Projetada

2 do Loteamento Cidade Nova, nesta cidade, conforme assinalado na planta integrante

desta lei.

Art. 2° Esta Lei entra çw-^gor na data de sua publicação.

Lmz A ÍDO'MACHADO

^efei^o Municipal
v

R.egistrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dois dias do

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, e publicada na linprensa Ofícial do

Município.

1^

v-

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

see. l



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

(Lei n° 9.987/2023 - fls. 2)
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